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=-/ GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 4.781 De 10 de Julho de 2009.

DENoM|NA DE "JosÉ ALBERTo DE
SOUSA" UMA DAS NOVAS RUAS DE
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS
PRovlDÊNctAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. lo - Fica denominada de JosÉ RoBERTo DE SOUSA uma

das novas ruas de Campina Grande.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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